
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O vereador Aparecido Ramos Estevão, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei  Orgânica do Município de Araucária-PR e Regimento Interno desta Casa de Leis,
propõe:

INDICAÇÃO N° 25/2023

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando que o Município de Araucária, por meio da
Secretaria Municipal competente, que, seja realizado um estudo para trazer um Shopping
Center de grande porte para a cidade de Araucária/PR.

JUSTIFICATIVA

Justifico tal proposição, pelo fato de que o Poder Público tem o dever de garantir
infraestrutura adequada, bem-estar, e assistência visando melhorias na qualidade de vida
da população araucariense.

A  presente  indicação  visa  garantir  o  lazer  e  o  bem-estar  na  cidade,
consequentemente, incentivando a economia local.

Sendo o pertinente para o momento, renovo votos de elevada estima e distinta
consideração, e coloco-me à disposição para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos.

Gabinete do Vereador, 10 de janeiro de 2023

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem

Vereador
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